
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MINERACAO AGM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.717.593/0001-16

Certidão nº: 4092292/2026

Expedição: 19/01/2026, às 15:27:10

Validade: 18/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MINERACAO AGM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 14.717.593/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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RESOLU¦¢O HOMOLOGAT²RIA N� 2.539. DE 23 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo n� 48500.006503/2018-11. Interessados: Ceral Cooperativa de
EletrificaÆÂo Rural de Araruama - Ceral Araruama, CÁmara de ComercializaÆÂo de Energia
ElÈtrica - CCEE, Ampla Energia e ServiÆos S/A - ENEL RJ, concessionÀrias e permissionÀrias
de distribuiÆÂo, consumidores, usuÀrios e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado
do Reajuste TarifÀrio Anual de 2019 da Ceral Cooperativa de EletrificaÆÂo Rural de
Araruama - Ceral Araruama, a vigorar a partir de 29 de abril de 2019 e dÀ outras
providÉncias. A Ìntegra desta ResoluÆÂo e de seus anexos estÂo juntados aos autos e
disponÌveis no endereÆo eletrÓnico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDR¨ PEPITONE DA N²BREGA

DESPACHO N� 1.064, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AG©NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL¨TRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuiÆÔes regimentais, tendo em vista a deliberaÆÂo da Diretoria e o que
consta do Processo n� 48500.000749/2018-80, decide conhecer e, no mÈrito, negar
provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Nova EÒlica Coqueiro S.A. em face
do Auto de InfraÆÂo n� 7/2017-ARCE-SFG, lavrado pela AgÉncia Reguladora de ServiÆos
PÙblicos Delegados do Estado do CearÀ - ARCE, para manter as penalidades de multas
aplicadas ¿s NÂo Conformidades NC.1, NC.2 e NC.3 no valor total de R$ 78.889,33 (setenta
e oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e trÉs centavos), a serem recolhidos
conforme a legislaÆÂo.

ANDR¨ PEPITONE DA N²BREGA

DESPACHO N� 1.065, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AG©NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL¨TRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuiÆÔes regimentais, de acordo com a deliberaÆÂo da Diretoria e o que
consta no Processo n� 48500.004884/2018-02, decide: conhecer e, no mÈrito, negar
provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Companhia Estadual de DistribuiÆÂo
de Energia ElÈtrica - CEEE-D em face da ResoluÆÂo DecisÒria - RED n� 365, de 19 de junho
de 2018, exarada pela AgÉncia Estadual de RegulaÆÂo dos ServiÆos PÙblicos Delegados do
Rio Grande do Sul - AGERGS, e determinar que a distribuidora realize o ressarcimento dos
danos elÈtricos ocorridos no equipamento eletrÓnico de propriedade da Sra. Ana Marilda
Ferreira Pinto (televisor marca LG, modelo 42LG50D), no prazo de 15 (quinze dias) apÒs a
publicaÆÂo desta decisÂo.

ANDR¨ PEPITONE DA N²BREGA

DESPACHO N� 1.066, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Processo n�: 48500.000766/2002-05 e 48500.001114/2019-81. Interessada: CEI Minas PCH
Energia Ltda. DecisÂo: (i) conhecer do Pedido de ReconsideraÆÂo interposto pela
Interessada em face da ResoluÆÂo Autorizativa n� 7.625, de 26 de fevereiro de 2019, e, no
mÈrito, negar-lhe provimento; e (ii) declarar, para o Pedido de Medida Cautelar
apresentado pela Interessada com vistas ¿ nÂo execuÆÂo da garantia de registro referente
¿ PCH Costa, a perda de objeto. A Ìntegra deste Despacho consta dos autos e estarÀ
disponÌvel em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDR¨ PEPITONE DA N²BREGA
Diretor-Geral

DESPACHO N� 1.136, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AG©NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL¨TRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuiÆÔes regimentais, tendo em vista a deliberaÆÂo da Diretoria e o que
consta do Processo n� 48500.002311/2018-36, decide conhecer e, no mÈrito, negar
provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Celg DistribuiÆÂo S.A. - CELG D em
face do Auto de InfraÆÂo n� 0001/2018-AGR-SFE, lavrado pela AgÉncia Goiana de
RegulaÆÂo, Controle e FiscalizaÆÂo de ServiÆos PÙblicos - AGR, para manter as penalidades
de multas aplicadas ¿s NÂo Conformidades NC.1, NC.2 e NC.3 no valor total de R$
1.067.867,66 (um milhÂo, sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta
e seis centavos), a serem recolhidos conforme a legislaÆÂo, assim como pela manutenÆÂo
da DeterminaÆÂo D.1.

ANDR¨ PEPITONE DA N²BREGA

DESPACHO N� 1.143, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AG©NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL¨TRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuiÆÔes regimentais, tendo em vista a deliberaÆÂo da Diretoria e o que
consta dos Processos n� 48500.001199/2015-73 e 48500.001359/2015-84, decide: (i)
conhecer e, no mÈrito, negar provimento ao Pedido de ReconsideraÆÂo interposto pela
Guandalina ConstruÆÔes EIRELI-ME e (ii) nÂo conhecer, por intempestivo, do Adendo ao
Recurso Administrativo interposto pela mesma Interessada.

ANDR¨ PEPITONE DA N²BREGA

DESPACHO N� 1.151, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORA DA AG©NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL¨TRICA - ANEEL, no uso de
sua atribuiÆÔes regimentais, com fulcro no disposto no �1� do artigo 14 da Norma do
OrganizaÆÂo ANEEL n� 001, revisada pela ResoluÆÂo Normativa ANEEL n� 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta o Processo n� 48500.000936/2019-44, decide extinguir, por
exaurimento de finalidade, Medida Cautelar Administrativa interposta pela Cemig
DistribuiÆÂo - CEMIG-D com vistas ¿ suspensÂo de fiscalizaÆÔes atinentes aos seus
indicadores de continuidade de DuraÆÂo Equivalente de InterrupÆÂo por Unidade
Consumidora - DEC e de FrequÉncia Equivalente de InterrupÆÂo por Unidade Consumidora
- FEC, relativos ao ano de 2018.

ELISA BASTOS SILVA

DESPACHO N� 1.194, DE 23 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AG©NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL¨TRICA - ANEEL, no

uso de suas atribuiÆÔes regimentais, tendo em vista o que consta no Processo n�

48500.004972/2016-34, decide negar seguimento ao pedido de reconsideraÆÂo

apresentado pela AssociaÆÂo Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e

de Consumidores Livres em face do Despacho n� 798, de 19 de marÆo de 2019.

ANDR¨ PEPITONE DA N²BREGA

SUPERINTEND©NCIA DE CONCESS´ES E AUTORIZA¦´ES DE GERA¦¢O

R E T I F I C A¦ ¢O

Na Ìntegra do Despacho n� 271, de 31 de janeiro de 2019, constante do
Processo n� 48500.000419/2018-94, publicado no DOU n� 43 de 1� de marÆo de 2019,
seÆÂo 1, pÀgina 47, incluir no Anexo o aerogerador constante da Tabela 1. A Ìntegra desse
Despacho e seu anexo constam dos autos e estarÂo disponÌveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTEND©NCIA DE FISCALIZA¦¢O DOS SERVI¦OS DE ELETRICIDADE

DESPACHO N� 1.187, DE 23 DE ABRIL DE 2019

Processo n�: 48500.005400/2017-53. Interessado: Chesf. DecisÂo: considerar como perÌodo de
pendÉncia impeditiva do terceiro Chesf, para o Contrato de ConcessÂo n� 017/2014 outorgado
¿ OdoyÀ, o perÌodo de 1 de agosto de 2017 a 5 de agosto de 2017. A Ìntegra deste Despacho
(e seus anexos) consta dos autos e estarÀ disponÌvel em www.aneel.gov.br/biblioteca.

GI COMO FRANCISCO BASSI ALMEIDA
Superintendente

SUPERINTEND©NCIA DE FISCALIZA¦¢O DOS SERVI¦OS DE GERA¦¢O

DESPACHO N� 1.203, DE 25 DE ABRIL DE 2019

Processo n� 48500.000748/2018-35. Interessado: Esmeralda Energias RenovÀveis S.A.
DecisÂo: Liberar as unidades geradoras para inÌcio de operaÆÂo comercial a partir do dia 26
de abril de 2019. Usina: UFV Fazenda Esmeralda. Unidades Geradoras: UG4 e UG5 de 2.000
kW cada, totalizando 4.000 kW de capacidade instalada. LocalizaÆÂo: municÌpio de
Agrestina, estado de Pernambuco. A Ìntegra deste Despacho consta dos autos e estarÀ
disponÌvel em www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

Interina

AG©NCIA NACIONAL DE MINERA¦¢O

D ES P AC H O
RelaÆÂo n� 28/2019

Fase de ConcessÂo de Lavra
Autoriza averbaÆÂo do contrato de Arrendamento Total da concessÂo de lavra(449)
806.330/1970-NANUBA ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA¦´ES LTDA EPP-

ArrendatÀrio:IMBG MINERA¦¢O COM¨RCIO E IND¹STRIA LTDA - EPP- CNPJ
08.626.569/0001-79 - Termino do arrendamento: 10 (anos) a partir da averbaÆÂo na
ANM

820.686/1990-NELSON BIASOLI JUNIOR ME- ArrendatÀrio:ELIANA PEIXOTO
PEREIRA TAMBA¹ ME- CNPJ 74.598.772/0001-03 - Termino do arrendamento: 05 (cinco) anos,
a partir da averbaÆÂo na ANM

820.176/2002-MINERA¦¢O JARA¦ATI  LTDA.- ArrendatÀrio:RP COM¨RCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRU¦¢O LTDA- CNPJ 32.205.760/0001-21 - Termino do arrendamento: a
partir da averbaÆÂo na ANM atÈ 27.05.2025

820.472/2002-MINERA¦¢O JARA¦ATI  LTDA.- ArrendatÀrio:RP COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRU¦¢O LTDA- CNPJ 32.205.760/0001-21 - Termino do arrendamento: A
partir da averbaÆÂo na ANM atÈ 27.05.2025

826.207/2011-MINERA¦¢O NOGAL LTDA ME- ArrendatÀrio:MINASGRAN
IND¹STRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA- CNPJ 13.479.150/0001-71 - Termino do
arrendamento: 06 (seis) anos, a partir da averbaÆÂo na ANM atÈ 01.09.2024

Concede prÈvia anuÉncia e autoriza averbaÆÂo da transferÉncia da ConcessÂo de
Lavra(451)

803.585/1977-PEDRA CINZA MINERA¦¢O LTDA.- Portaria de Lavra n� 905/1985 -
Caribe/BA- CessionÀrio:MINASOESTE IND¹STRIA EXTRATIVA LTDA- CNPJ 15.058.559/0001-40

821.133/1998-FREC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Portaria de Lavra n�
136/2015 - Mogi GuaÆu-SP- CessionÀrio:FREC MINERA¦¢O LTDA- CNPJ 29.081.018/0001-47

820.192/2005-MINERADORA CAN¦¢O NOVA LTDA.- Portaria de Lavra n� 43/13
Cachoeira Paulista - SP- CessionÀrio:FUNDA¦¢O JO¢O PAULO II- CNPJ 50.016.039/0001-75

821.168/2011-EXTRAMINER COM¨RCIO E INDUSTRIA DE MINERIOS E SERVI¦OS
LTDA- Portaria de Lavra n� 2017/2018 - Piracicaba/SP- CessionÀrio:ARGIMAX COM¨RCIO DE
MIN¨RIOS LTDA- CNPJ 03.083.792/0001-01

Nega a anuÉncia prÈvia aos atos de cessÂo parcial de concessÂo de
lavra(469)

815.696/1968-VALE S A- CessionÀrio:896.027/2007-SULCAMAR - SUL CAPIXABA DE
MARMORES LTDA.

Determina cancelamento da anÙencia prÈvia da cessÂo de direitos da concessÂo de
lavra(551)

820.686/1990-NELSON BIASOLI JUNIOR ME-Publicado DOU de 19.10.2018, SeÆÂo I,
PÀgina n� 81, RelaÆÂo n� 244/2018.

Autoriza averbaÆÂo da prorrogaÆÂo do contrato de arrendamento(1301)
001.748/1941-VOTORANTIM CIMENTOS S A- ArrendatÀrio:MINERA¦¢O RIO DO

OURO LTDA-Termino do arrendamento:AtÈ 01.01.2024
004.362/1941-VOTORANTIM CIMENTOS S A- ArrendatÀrio:MINERA¦¢O RIO DO

OURO LTDA-Termino do arrendamento:01/01/2024
004.110/1954-VOTORANTIM CIMENTOS S A- ArrendatÀrio:MINERA¦¢O RIO DO

OURO LTDA-Termino do arrendamento:01/01/2024
004.067/1967-VOTORANTIM CIMENTOS S A- ArrendatÀrio:MINERA¦¢O RIO DO

OURO LTDA-Termino do arrendamento:AtÈ 01.01.2024.
803.605/1968-VOTORANTIM CIMENTOS S A- ArrendatÀrio:MINERA¦¢O RIO DO

OURO LTDA-Termino do arrendamento:AtÈ 01.01.2024
820.273/1969-VOTORANTIM CIMENTOS S A- ArrendatÀrio:MINERA¦¢O RIO DO

OURO LTDA.-Termino do arrendamento:AtÈ 01.01.2024
803.033/1974-VOTORANTIM CIMENTOS S A- ArrendatÀrio:MINERA¦¢O RIO DO

OURO LTDA-Termino do arrendamento:AtÈ 01/01/2024
820.169/1999-CER¡MICA FERREIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-

ArrendatÀrio:MINERADORA BARREIRO RICO LTDA-Termino do arrendamento:AtÈ 14.05.2022.
Determina arquivamento definitivo do processo(2071)
896.627/2009-MINERA¦¢O CAMPESTRE LTDA ME
Fase de Requerimento de Lavra
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
896.027/2007-SULCAMAR SUL CAPIXABA DE M RMORES LTDA. EPP

TASSO MENDON¦A JUNIOR
Diretor- Geral

Substituto

D ES P AC H O
RelaÆÂo n� 33/2019

Fase de Requerimento de Lavra
O DIRETOR-GERAL DA AG©NCIA NACIONAL DE MINERA¦¢O, no uso da

competÉncia delegada pelo Decreto n� 9.587/2018, resolve:(2132)
PORTARIA DE LAVRA ANM N� 99/2019, de 23 DE ABRIL DE 2019 - Processo

n� 870.318/2006 -UMCT MINERA¦¢O, CONSTRU¦´ES E TRANSPORTES E SERVI¦OS LTDA
- AREIA - Municipio(s) de SIM´ES FILHO/BA

PORTARIA DE LAVRA ANM N� 100/2019, de 23 DE ABRIL DE 2019 - Processo
n� 826.340/2011 -PICCINI & CIA LTDA - BASALTO - Municipio(s) de ARAPONGAS/PR

PORTARIA DE LAVRA ANM N� 101/2019, de 23 DE ABRIL DE 2019 - Processo
n� 826.713/2011 -MINERA¦¢O AGM LTDA - BASALTO - Municipio(s) de MARECHAL
C¡NDIDO RONDON/PR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Razão social: 
MINERACAO AGM LTDA

CNPJ: 
14.717.593/0001-16

Endereço: 
18 PERIMETRO - FAZENDO BRITÂNIA, 121-B, LINHA BELMONT, ZONA RURAL

CEP: 
85960-000

Cidade: 
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

Num. Registro: 
66088

Capital Social: 
R$ 2.200.000,00

Objetivo Social:
Pesquisa lavra e aproveitamento de recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em  todo território nacional, comercio de 
pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, 
Comercio de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista de material de construção, cal, areia, pedra, 
tijolo e telhas. 

Restrição de atividade:
 Atividadesda empresa circuscritas as atribuições do seu responsável técnico. 

Data do Registro: 
18/04/2018

Nº da Alteração Contratual: 
11

Data da última alteração: 
29/06/2021

Certidão nº: 25108/2026 Validade: 01/09/2026

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 14.717.593/0001-16

NOME CIVIL: GUSTAVO HENRIQUE GRENZEL

Carteira: PR-173142/D          - Data de expedição: 12/09/2018

Desde 27/05/2021 - Carga horária: 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº 
23.569/1933 e do art. 7º da Res. nº 218/1973 do Confea
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

NOME CIVIL: GUSTAVO LOCH

Carteira: PR-185527/D          - Data de expedição: 02/03/2020

Desde 16/01/2026 - Carga horária: 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2026
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº 
23.569/1933 e do art. 7º da Res. nº 218/1973 do Confea

NOME CIVIL: MAIKO BERTONI GENEROSO

Carteira: PR-73733/D           - Data de expedição: 13/02/2004

Desde 20/05/2025 - Carga horária: 12h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 79369/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 05/03/2026 13:04:53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Capital Social
R$ 3.000.000,00 (três milhões reais)

Capital Integralizado
R$ 3.000.000,00 (três milhões reais)

Dados do Sócio

Nome
ELIAS NEREU SULZBACHER

CPF/CNPJ
018.003.729-30

Participação no capital
R$ 3.000.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
ELIAS NEREU SULZBACHER

CPF
018.003.729-30

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
10/02/2026

Número
20260519537

Ato/eventos
021 / 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

NIRE (Sede)
41207231315

CNPJ
14.717.593/0001-16

Data de Ato Constitutivo
01/12/2011

Início de Atividade
12/12/2011

Endereço Completo
Estrada LOTE RURAL 121 B 18 PERIMETRO FAZENDA BRITANIA, Nº SN, LINHA BELMONT - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP 85971-899

Objeto Social
PESQUISA LAVRA E APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS PEDRA BRITA PARA USO IMEDIATO NA CONSTRUCAO CIVIL EM TODO TERRITORIO NACIONAL, COMERCIO DE
PEDRAS E PRODUTOS EXTRATIVOS DE ORIGEM MINERAL PEDRA BRITA PARA USO IMEDIATO NA CONSTRUCAO CIVIL E EMPREITEIRA DE OBRAS CIVIS, USINAGEM DE ASFALTO,
COMERCIO DE ASFALTO E COMPLEMENTOS, PRESTACAO DE SERVICOS DE PAVIMENTACAO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, CAL, AREIA, PEDRA, TIJOLO E
TELHAS E PREPARACAO E COMERCIO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/03/2026, às 14:06:34 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OS1BXBVC.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

Nome Empresarial: MINERAÇAO AGM LTDA

NIRE : 41207231315
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2601514370

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NÚMERO
CADASTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (CPS) 9173

RAZÃO SOCIAL 9173 - MINERACAO AGM LTDA

CNPJ / CPF / RG 14.717.593/0001-16 TELEFONE (45) 98816-7882

ENDEREÇO LOTEAMENTO RURAL Nº 121B

COMPLEMENTO FAZENDA BRITANIA BAIRRO LINHA BELMONTE

DESCRIÇÃO DAS
 ATIVIDADES

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO 
COMBUSTÍVEIS

Constituição Jurídica

Tipo Empresa: LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Ltda

Cadastro Unico: 3162338

Data de Encerramento do Balanço Patrimonial                ( 31 ) / ( 12 )

Elementos Contábeis

Data de Início 
das Atividades

DIA MÊS ANO

23 10 2013

Contador GILMAR JOSE MINKS

Endereço RUA PERNAMBUCO, Nº 750

OBS: Este cadastro se sujeita a prescrição em caso de Baixa da referida empresa. Alterações de 
Razão Social sem alterações de CNPJ mantém este cadastro inalterado.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 12 de junho de 2023.

WIS082203-7248-KPFWEATLGLHNC-4

Carmelindo Daronch
Secretaria Municipal de Fazenda

















SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MINERAÇÃO AGM LTDA - ME 

CNPJ/MF: n° 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

Folha de 5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG n°. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Monte 
Castelo, 810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, ELDOR MIGUEL 
SULZBACHER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Pato Bragado - PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 
783.634.899-72, portador da carteira de identidade RG n°. 5.584.462-3 SESP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Esperança, 150, Centro, Mercedes - PR, CEP 
85998-000, Tem constituídos entre si, uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM LTDA - ME, com sede no Lote Rural 
N 121-6, 18 Perímetro, SN, Fazenda Sritânia, Linha Belmont, Marechal Candido 
Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 14.717.593/0001-16, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0723131-5 em 01/12/2011; 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ELDOR MIGUEL SULZBACHER, acima qualificado, 
vende e transfere, 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas integralizadas, em moeda 
corrente do País, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), inteiramente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do País, ao sócio ELIAS NEREU SULZBACHER, 
acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações havidas, o capital social de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os 
sócios: 

SOCIO Wo } QUOTAS VALOR 
ELIAS NEREU SULZBACHER 95,00 95.000 95.000,00 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER 5,00 5.000 5.000,00 
TOTAL 100,00 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá a ELIAS NEREU 
SULZBACHER, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MINERAÇÃO AGM LTDA - ME 

CNPJ/MF: n° 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

Folha: 2 de 5 
§1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período indeterminado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação: 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MINERAÇÃO AGM LTDA - ME 

CNPJ/MF: n° 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG n°. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Monte 
Castelo, 810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, ELDOR MIGUEL 
SULZBACHER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Pato Bragado - PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 
783.634.899-72, portador da carteira de identidade RG n°. 5.584.462-3 SESP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Esperança, 150, Centro, Mercedes - PR, CEP 
85998-000, Tem constituídos entre si, uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM LTDA - ME, com sede no Lote Rural 
N 121-8, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido 
Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 14.717.593/0001-16, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0723131-5 em 01/12/2011, 
resolvem consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MINERAÇÃO 
AGM LTDA - ME, com sede na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda 
Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 12/12/2011 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Pesquisa 
lavra e aproveitamento de recursos minerais pedra brita para uso imediato na 
construção civil em todo território nacional, comercio de pedras e produtos extrativos de 
origem mineral pedra brita para uso imediato na construção civil e empreiteira de obras 
civis, Usinagem de Asfalto, Comercio de asfalto e complementos, Prestação de serviços 
de pavimentação e comercio varejista de material de construção, cal, areia, pedra, tijolo 
e telhas. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.0001 00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 
ELIAS NEREU SUL2BACHER 95,00 95.000 95.000,00 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER 5,00 5.000 5.000,00 
TOTAL 100,00 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2017 08:17 SOB Nº 20178219517.
PROTOCOLO: 178219517 DE 29/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704799755. NIRE: 41207231315.
MINERAÇÃO AGM LTDA ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 18/12/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MINERAÇÃO AGM LTDA - ME 

CNPJ/MF: n° 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

Folha: 4 de 5 

contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ELIAS NEREU 
SULZBACHER com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, o 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra al O 

E co as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
W LII 

> 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Z 
Rondon - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 	Z  
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via 
única, obrigando se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Marechal Cândido Rondon - PR, 27 de Novembro de 2017. 

"teci"atai  
ELIAS NEREU SULZBA HER 	 ELDOR MIGUELIJZBWkr22 
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ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 018.003.729-30, portador 
da carteira de identidade RG n°. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Monte Castelo, 810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, ELDOR MIGUEL 
SULZBACHER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Pato Bragado - PR, nascido em 29/09/1969, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 
783.634.899-72, portador da carteira de identidade RG n°. 5.584.462-3 SESP-PR, residente 
e domiciliado na Rua Esperança, 150, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, Tem 
constituídos entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de MINERAÇÃO AGM LTDA, com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda 
Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0723131-5 em 01/12/2011; resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados pelos sócios da seguinte forma: 

ELIAS NEREU SULZBACHER, que possuía na sociedade 95.000 (noventa e cinco mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada uma num valor total de 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), passa 
a ter 190.000,00 (cento e noventa mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, num valor total 
de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), assim subscrito e integralizado: 
- Com créditos existentes em sua conta Lucros Acumulados, referente ao exercício de 2017 na 
forma de que dispõem a lei, na importância de R$ 88.172,05 (oitenta e oito mil cento e setenta 
e dois reais e cinco centavos). 
- Com R$ 6.827,95 (seis mil oitocentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos) em 
moeda nacional, sendo o aumento totalmente integralizado neste ato. 

ELDOR MIGUEL SULZBACHER, que possuía na sociedade 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma num valor total de 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 10.000 (dez 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, num valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
sendo o aumento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), integralizados neste ato em moeda 
nacional. 

§ 2.° - Em virtude das modificações havidas, o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente 
integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

1 
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SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ELIAS NEREU SULZBACHER 95,00 190.000 190.000,00 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER 5,00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100,00 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a ter a seguinte redação: 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
MINERAÇÃO AGM LTDA 

CNPJ/MF: n° 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 018.003.729-30, portador 
da carteira de identidade RG n°. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Monte Castelo, 810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, ELDOR MIGUEL 
SULZBACHER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Pato Bragado - PR, nascido em 29/09/1969, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 
783.634.899-72, portador da carteira de identidade RG n°. 5.584.462-3 SESP-PR, residente 
e domiciliado na Rua Esperança, 150, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, Tem 
constituídos entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de MINERAÇÃO AGM LTDA, com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda 
Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0723131-5 em 01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, com sede na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, 
Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 12/12/2011 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Pesquisa lavra e 
aproveitamento de recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo 
território nacional, comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para 
uso imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio 
de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista de 
material de construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do Pais pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 
Nome (/o) Quotas Valor R$ 
ELIAS NEREU SULZBACHER 95,00 190.000 190.000,00 
ELDOR MIGUEL SULZBACHER 5,00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100,00 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 
1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ELIAS NEREU SULZBACHER 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
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- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade. 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição 
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei 
n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

4. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2018 13:28 SOB Nº 20183009002.
PROTOCOLO: 183009002 DE 30/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802370859. NIRE: 41207231315.
MINERAÇÃO AGM LTDA

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 18/06/2018
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



ELDOR MIGUEL SUL'  ZBACH 

ARMA RECONHECIDA RECONHECIDA 

TABELIONATO NARDELL(- 

ri 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MINERAÇÃO AGM LTDA 

CNPJ/MF: n° 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

Folha: 5 de 5 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 	O 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 	 w 

E u) 
(7.3.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios declaram sob as penas da lei, que a empresa se 	W 1.11  
> enquadra na situação de microempresa, nos termos do art. 3°, caput e parágrafos, da Lei 	Z o 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 	 o Z 
C.) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon - 	e±: 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via única 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos o 
seus termos. 

Marechal Cândido Rondon - PR, 23 de Maio de 2018. 
d.> 

/Ida 5' 
TAE3E- 

Ferneil 
(45)325,  
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 MINERAÇÃO SULMINA LTDA 

CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16  
NIRE: 412.0723131-5 

                                                                                          
ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Monte Castelo, 810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000 tem constituído 
uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO 
SULMINA LTDA com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, 
Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
412.0723131-5 em 01/12/2011, resolve alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A razão social da empresa fica alterada para: MINERAÇÃO AGM 
LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a ter a seguinte redação 

 
CONSOLIDAÇÃO  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 
85960-000, sócio da empresa que gira sob o nome empresarial de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 em 
01/12/2011, resolve consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas:  
   

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM LTDA, e 
tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério do titular, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
  
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território nacional, 
comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso imediato na 
construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio de asfalto e 
complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista de material de 
construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
  
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real), integralizadas em 
moeda corrente do País, pelo titular: 
  
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 
  
CLÁUSULA SETIMA: A administração da empresa cabe ao Titular e com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
  
§1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
§2º - Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no art.º 1.061 da lei 
10.406/2002. 
  
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA NONA: O titular declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na 
situação de microempresa, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
CLÁUSULA DECIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
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administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a 
empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Paragráfo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa 
se resolva em relação a seu titular. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: o empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR, para 
resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da empresa. 
  
 E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via única 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos.  
   
Marechal Cândido Rondon – PR, 19 de dezembro de 2019. 

 
  
 

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon 
– PR, CEP 85960-000, tem constituído uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM LTDA com sede no Lote Rural N 
121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido 
Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.717.593/0001-16, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 em 01/12/2011, 
resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na empresa a sócia ÁGATHA ISABEL SULZBACHER, 
brasileira, solteira, menor impúbere, nascida em 17/03/2008, natural de Marechal Candido 
Rondon - PR, estudante, inscrita sob o CPF nº 150.006.349-50, e portadora da carteira de 
identidade RG nº 13.977.692-5 SESP PR, residente e domiciliada na Rua Helmuth 
Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, 
representada por seu pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na empresa o sócio SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, 
brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 10/03/2004, natural de Pato Bragado - 
PR, estudante, inscrito sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da carteira de identidade 
RG nº 10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila 
Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representado por seu pai 
ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ELIAS NEREU SULZBACHER, acima qualificado, 
vende e transfere, 100.000 (cem mil) quotas integralizadas, em moeda corrente do País, 
que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 
(cem mil reais), inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, ao 
sócio SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, acima qualificado, dando plena quitação das 
quotas cedidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio ELIAS NEREU SULZBACHER, acima qualificado, vende 
e transfere, 98.000 (noventa e oito mil) quotas integralizadas, em moeda corrente do País, 
que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 98.000,00 
(noventa e oito mil reais), inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
País, à sócia ÁGATHA ISABEL SULZBACHER, acima qualificada, dando plena quitação 
das quotas cedidas. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLÁUSULA QUINTA: Em virtude das modificações havidas, o capital social de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma inteiramente subscrito e integralizado em moeda nacional, fica assim 
dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 50,00 100.000 100.000,00
ÁGATHA ISABEL SULZBACHER 49,00 98.000 98.000,00
ELIAS NEREU SULZBACHER 1,00 2.000 2.000,00
TOTAL 100,00 200.000 200.000,00

 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a ELIAS NEREU 
SULZBACHER, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente.  
§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
 
§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período indeterminado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados.  
 
CLÁUSULA SETIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLÁUSULA NONA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a ter a seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Monte 
Castelo, 810, Centro, Mercedes - PR, CEP 85998-000, ÁGATHA ISABEL 
SULZBACHER, brasileira, solteira, menor impúbere, nascida em 17/03/2008, natural 
de Marechal Candido Rondon - PR, estudante, inscrita sob o CPF nº 150.006.349-50, 
e portadora da carteira de identidade RG nº 13.977.692-5 SESP PR, residente e 
domiciliada na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon 
– PR, CEP 85960-000, representada por seu pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já 
acima qualificado e SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, brasileiro, solteiro, menor 
impúbere, nascido em 10/03/2004, natural de Pato Bragado - PR, estudante, inscrito 
sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da carteira de identidade RG nº 
10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila 
Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representado por seu pai 
ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado, Tem constituídos entre si, uma 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO 
AGM LTDA, com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, 
Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
nº 412.0723131-5 em 01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

    
CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, e tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, 
Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério dos sócios, abrir 
ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território 
nacional, comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso 
imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio 
de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista 
de material de construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido 
em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma:  

 
Nome (%) Quotas Valor R$ 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 50,00 100.000 100.000,00
ÁGATHA ISABEL SULZBACHER 49,00 98.000 98.000,00
ELIAS NEREU SULZBACHER 1,00 2.000 2.000,00
TOTAL   100,00  200.000 200.000,00
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.  
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.  
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ELIAS NEREU 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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SULZBACHER com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente.  
§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados.  
 
CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, 
na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.  
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso.  
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios declaram sob as penas da lei, que a empresa 
se enquadra na situação de microempresa, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido 
Rondon - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser.  

  E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 
   
Marechal Cândido Rondon – PR, 03 de Fevereiro de 2020. 

 
  
 

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 
85960-000, ÁGATHA ISABEL SULZBACHER, brasileira, solteira, menor impúbere, 
nascida em 17/03/2008, natural de Marechal Candido Rondon - PR, estudante, inscrita 
sob o CPF nº 150.006.349-50, e portadora da carteira de identidade RG nº 13.977.692-5 
SESP PR, residente e domiciliada na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal 
Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representada por seu pai ELIAS NEREU 
SULZBACHER, já acima qualificado e SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, brasileiro, 
solteiro, menor impúbere, nascido em 10/03/2004, natural de Pato Bragado - PR, 
estudante, inscrito sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da carteira de identidade 
RG nº 10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, 
Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representado por seu 
pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado, tem constituídos uma 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 
em 01/12/2011, resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia ÁGATHA ISABEL SULZBACHER que possui na sociedade 
98.000 (noventa e oito mil) quotas integralizadas em moeda corrente do País, que possui pelo 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 98.000,00 (noventa e oito mil 
reais) inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do País vende e transfere, 
50.000 (cinquenta mil) quotas integralizadas, em moeda corrente do País, que possui pelo 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do País ao sócio ELIAS NEREU 
SULZBACHER, já acima qualificado.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio SILVIO GUSTAVO SULZBACHER que possui na sociedade 
100.000 (cem mil) quotas integralizadas em moeda corrente do País, que possui pelo valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do País vende e transfere, 52.000 
(cinquenta e duas mil) quotas integralizadas, em moeda corrente do País, que possui pelo 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais), inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do País ao sócio ELIAS 
NEREU SULZBACHER, já acima qualificado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações havidas, o capital social de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um 
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real) cada uma inteiramente subscrito e integralizado em moeda nacional, fica assim dividido 
entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 24,00 48.000 48.000,00
ÁGATHA ISABEL SULZBACHER 24,00 48.000 48.000,00
ELIAS NEREU SULZBACHER 52,00 104.000 104.000,00
TOTAL 100,00 200.000 200.000,00

 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que 
passa a ter a seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth 
Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, ÁGATHA 
ISABEL SULZBACHER, brasileira, solteira, menor impúbere, nascida em 17/03/2008, 
natural de Marechal Candido Rondon - PR, estudante, inscrita sob o CPF nº 
150.006.349-50, e portadora da carteira de identidade RG nº 13.977.692-5 SESP PR, 
residente e domiciliada na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido 
Rondon – PR, CEP 85960-000, representada por seu pai ELIAS NEREU 
SULZBACHER, já acima qualificado e SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, brasileiro, 
solteiro, menor impúbere, nascido em 10/03/2004, natural de Pato Bragado - PR, 
estudante, inscrito sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da carteira de identidade 
RG nº 10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, 
Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representado por seu 
pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado, Tem constituídos entre si, uma 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 
em 01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM LTDA, e 
tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério dos sócios, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território nacional, 
comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso imediato na 
construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio de asfalto e 
complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista de material de 
construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma:  

 
Nome (%) Quotas Valor R$ 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 24,00 48.000 48.000,00
ÁGATHA ISABEL SULZBACHER 24,00 48.000 48.000,00
ELIAS NEREU SULZBACHER 52,00 104.000 104.000,00
TOTAL   100,00  200.000 200.000,00
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 
1.052 da Lei 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
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notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas.  
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ELIAS NEREU SULZBACHER 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.  
§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados.  
 
CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade.  
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição 
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da 
Lei n.º 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
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continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios declaram sob as penas da lei, que a empresa se 
enquadra na situação de microempresa, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon - 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  

  E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via única, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 
   
Marechal Cândido Rondon – PR, 08 de Julho de 2020. 
 
 
ELIAS NEREU SULZBACHER                   ÀGATHA ISABEL SULZBACHER 
                                                Representante: ELIAS NEREU SULZBACHER  
 
 
 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 
Representante: ELIAS NEREU SULZBACHER  
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ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – 
PR, CEP 85960-000, ÁGATHA ISABEL SULZBACHER, brasileira, solteira, menor 
impúbere, nascida em 17/03/2008, natural de Marechal Candido Rondon - PR, 
estudante, inscrita sob o CPF nº 150.006.349-50, e portadora da carteira de identidade 
RG nº 13.977.692-5 SESP PR, residente e domiciliada na Rua Helmuth Priesnitz, 433, 
Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representada por seu 
pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado e SILVIO GUSTAVO 
SULZBACHER, brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em 10/03/2004, natural de 
Pato Bragado - PR, estudante, inscrito sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da 
carteira de identidade RG nº 10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua 
Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, 
representado por seu pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado, tem 
constituídos uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
MINERAÇÃO AGM LTDA com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, 
Fazenda Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 412.0723131-5 em 01/12/2011, resolve alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da empresa fica alterado para: Pesquisa lavra e 
aproveitamento de recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo 
território nacional, comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita 
para uso imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, 
Comercio de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio 
varejista de material de construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a ter a seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
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comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth 
Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, ÁGATHA 
ISABEL SULZBACHER, brasileira, solteira, menor impúbere, nascida em 17/03/2008, 
natural de Marechal Candido Rondon - PR, estudante, inscrita sob o CPF nº 
150.006.349-50, e portadora da carteira de identidade RG nº 13.977.692-5 SESP PR, 
residente e domiciliada na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido 
Rondon – PR, CEP 85960-000, representada por seu pai ELIAS NEREU 
SULZBACHER, já acima qualificado e SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, brasileiro, 
solteiro, menor impúbere, nascido em 10/03/2004, natural de Pato Bragado - PR, 
estudante, inscrito sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da carteira de identidade 
RG nº 10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, 
Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representado por seu 
pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado, Tem constituídos entre si, uma 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 
em 01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:    

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM LTDA, e 
tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério dos sócios, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território nacional, 
comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso imediato na 
construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio de asfalto e 
complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista de material de 
construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma:  
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Nome (%) Quotas Valor R$ 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 24,00 48.000 48.000,00
ÁGATHA ISABEL SULZBACHER 24,00 48.000 48.000,00
ELIAS NEREU SULZBACHER 52,00 104.000 104.000,00
TOTAL   100,00  200.000 200.000,00
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 
1.052 da Lei 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas.  
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ELIAS NEREU SULZBACHER 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.  
§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados.  
 
CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
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prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade.  
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição 
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da 
Lei n.º 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios declaram sob as penas da lei, que a empresa se 
enquadra na situação de microempresa, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon - 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  
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  E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via única, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 
   
Marechal Cândido Rondon – PR, 22 de Julho de 2020. 
 
 
ELIAS NEREU SULZBACHER                   ÀGATHA ISABEL SULZBACHER 
                                                Representante: ELIAS NEREU SULZBACHER  
 
 
 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 
Representante: ELIAS NEREU SULZBACHER  
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ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 
85960-000, ÁGATHA ISABEL SULZBACHER, brasileira, solteira, menor impúbere, 
nascida em 17/03/2008, natural de Marechal Candido Rondon - PR, estudante, inscrita 
sob o CPF nº 150.006.349-50, e portadora da carteira de identidade RG nº 13.977.692-5 
SESP PR, residente e domiciliada na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal 
Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representada por seu pai ELIAS NEREU 
SULZBACHER, já acima qualificado e SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, brasileiro, 
solteiro, menor impúbere, nascido em 10/03/2004, natural de Pato Bragado - PR, 
estudante, inscrito sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da carteira de identidade 
RG nº 10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, 
Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representado por seu 
pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado, tem constituídos uma 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 
em 01/12/2011, resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido 
em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 
2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), dividido em 2.200.000 (dois milhões e 
duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
 
§ 1.º: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) de quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, é inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda 
corrente nacional pelo sócio ELIAS NEREU SULZBACHER que passa a ter 2.104.000 (dois 
milhões cento e quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 2.104.000,00 (dois milhões cento e quatro mil reais), sendo o aumento de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

 
§ 2.º: Em virtude das modificações havidas, o capital social no valor de R$ 2.104.000,00 (dois 
milhões cento e quatro mil reais), dividido em 2.104.000 (dois milhões cento e quatro mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado 
pelos sócios, em moeda corrente do país fica assim dividido entre os sócios: 
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NOME (%) QUOTAS VALOR  
ELIAS NEREU SULZBACHER 95,64 2.104.000 2.104.000,00
ÁGATHA ISABEL SULZBACHER 2,18 48,000 48.000,00
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 2,18 48.000 48.000,00
TOTAL 100,00 2.200.000 2.200.000,00
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a ter a seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth 
Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, ÁGATHA 
ISABEL SULZBACHER, brasileira, solteira, menor impúbere, nascida em 17/03/2008, 
natural de Marechal Candido Rondon - PR, estudante, inscrita sob o CPF nº 
150.006.349-50, e portadora da carteira de identidade RG nº 13.977.692-5 SESP PR, 
residente e domiciliada na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido 
Rondon – PR, CEP 85960-000, representada por seu pai ELIAS NEREU 
SULZBACHER, já acima qualificado e SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, brasileiro, 
solteiro, menor impúbere, nascido em 10/03/2004, natural de Pato Bragado - PR, 
estudante, inscrito sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da carteira de identidade 
RG nº 10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, 
Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, representado por seu 
pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado, Tem constituídos entre si, uma 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 
em 01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:    

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM LTDA, e 
tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério dos sócios, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território nacional, 
comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso imediato na 
construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio de asfalto e 
complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista de material de 
construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil 
reais), dividido em 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do País pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma:  

 
Nome (%) Quotas Valor R$ 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 2,20 48.000 48.000,00
ÁGATHA ISABEL SULZBACHER 2,20 48.000 48.000,00
ELIAS NEREU SULZBACHER 95,60 2.104.000 2.104.000,00
TOTAL   100,00 2.200.000 2.200.000,00
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 
1.052 da Lei 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas.  
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CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ELIAS NEREU SULZBACHER 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.  
§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados.  
 
CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade.  
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição 
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da 
Lei n.º 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios declaram sob as penas da lei, que a empresa se 
enquadra na situação de microempresa, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon - 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  

  E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via única, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 
   
Marechal Cândido Rondon – PR, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 
ELIAS NEREU SULZBACHER             ÀGATHA ISABEL SULZBACHER 
                                          Representante: ELIAS NEREU SULZBACHER  
 
 
 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 
Representante: ELIAS NEREU SULZBACHER  
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ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon 
– PR, CEP 85960-000, ÁGATHA ISABEL SULZBACHER, brasileira, solteira, menor 
impúbere, nascida em 17/03/2008, natural de Marechal Candido Rondon - PR, 
estudante, inscrita sob o CPF nº 150.006.349-50, e portadora da carteira de 
identidade RG nº 13.977.692-5 SESP PR, residente e domiciliada na Rua Helmuth 
Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, 
representada por seu pai ELIAS NEREU SULZBACHER, já acima qualificado e 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER, brasileiro, solteiro, nascido em 10/03/2004, 
emancipado por concessão dos pais em 23/03/2020 conforme Certidão n.º 6.209, 
Matricula 081729 01 55 2020 7 00012 079 0006209 77 emitida pelo Tabelionato de 
Notas e Protesto de Títulos de Marechal Cândido Rondon – PR, natural de Pato 
Bragado - PR, estudante, inscrito sob o CPF nº 125.314.159-20, e portador da 
carteira de identidade RG nº 10.642.524-8 SESP PR, residente e domiciliado na Rua 
Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 
85960-000, tem constituídos uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM LTDA com sede no Lote Rural N 121-B, 18 
Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, 
CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.717.593/0001-16, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 em 01/12/2011, resolve alterar o 
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ÁGATHA ISABEL 
SULZBACHER vendendo e transferindo 48.000 (quarenta e oito mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais) inteiramente subscritas e integralizadas em moeda nacional que possui, ao sócio 
ELIAS NEREU SULZBACHER, acima qualificado, dando plena quitação das quotas 
cedidas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio SILVIO GUSTAVO 
SULZBACHER vendendo e transferindo 48.000 (quarenta e oito mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais) inteiramente subscritas e integralizadas em moeda nacional que possui, ao sócio 
ELIAS NEREU SULZBACHER, acima qualificado, dando plena quitação das quotas 
cedidas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações havidas, o capital social no valor de 
R$ 2.104.000,00 (dois milhões cento e quatro mil reais), dividido em 2.104.000 (dois 
milhões cento e quatro mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país fica assim dividido 
entre os sócios: 
 
NOME (%) QUOTAS VALOR  
ELIAS NEREU SULZBACHER 100,00 2.200.000 2.200.000,00
TOTAL 100,00 2.200.000 2.200.000,00
 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

  
CLÁUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a ter a seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth 
Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, sócio 
da empresa que gira sob o nome empresarial de MINERAÇÃO AGM LTDA, com 
sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, 
Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 
em 01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:    

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, e tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, 
Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério do sócio, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu 
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prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território 
nacional, comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso 
imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio 
de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista 
de material de construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil 
reais) divididos em 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (Um real), integralizadas em moeda corrente do País pelo sócio. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA SETIMA: A administração da empresa cabe ao sócio ELIAS NEREU 
SULZBACHER e com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
  
§1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§2º - Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no artº. 1.061 da lei 
10.406/2002. 
  
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA NONA: O sócio declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na 
situação de microempresa, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
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CLÁUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.  
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
empresa se resolva em relação a seu sócio. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR, 
para resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da empresa. 
  

 E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via 
única obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos.  
  Marechal Candido Rondon - PR, 22 de Junho de 2021. 
 
 
 
ELIAS NEREU SULZBACHER                  ÁGATHA ISABEL SULZBACHER 
                                               Representante: ELIAS NEREU SULZBACHER  
 
 
 
SILVIO GUSTAVO SULZBACHER 
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ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 
85960-000 tem constituído uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de MINERAÇÃO AGM LTDA com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, 
SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, 
e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 412.0723131-5 em 01/12/2011, resolve alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA: A administração da empresa cabe ao sócio único ELIAS NEREU 
SULZBACHER com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, podendo assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
§1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
§2º - Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no artº. 1.061 da lei 
10.406/2002. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO  
MINERAÇÃO AGM LTDA 

CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº. 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Helmuth 
Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-000, sócio da 
empresa que gira sob o nome empresarial de MINERAÇÃO AGM LTDA, com sede no 
Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, Marechal 
Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 em 
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01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes:    

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM LTDA, e 
tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério do sócio, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território nacional, 
comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso imediato na 
construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio de asfalto e 
complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista de material de 
construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) 
divididos em 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um 
real), integralizadas em moeda corrente do País pelo sócio. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA SETIMA: A administração da empresa cabe ao sócio único ELIAS NEREU 
SULZBACHER com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, podendo assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
§1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
§2º - Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no artº. 1.061 da lei 
10.406/2002. 
  
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
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ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA NONA: O sócio declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na 
situação de microempresa, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
CLÁUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa 
se resolva em relação a seu sócio. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR, para 
resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da empresa. 
  

 E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via única 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos.  
  Marechal Candido Rondon - PR, 28 de Junho de 2021. 
 
 
 
     ELIAS NEREU SULZBACHER                   
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ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
nascido em 03/11/1972, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 018.003.729-30, 
portador da carteira de identidade RG nº 5.852.140-0 SESP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Helmuth Priesnitz, 433, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon 
– PR, CEP 85960-000 tem constituído uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de MINERAÇÃO AGM LTDA com sede no Lote Rural N 
121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido 
Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.717.593/0001-16, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 em 01/12/2011, 
resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço do sócio Elias Nereu Sulzbacher fica alterado para: 
Rua Ari Branco da Rosa 1293, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 
85966-220. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio declara sob as penas da lei que a empresa se 
desenquadra da condição de Microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

  
CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO  
MINERAÇÃO AGM LTDA 

CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 
NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Ari Branco 
da Rosa 1293, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85966-220, sócio 
da empresa que gira sob o nome empresarial de MINERAÇÃO AGM LTDA, com 
sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, Linha Belmont, 
Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0723131-5 
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em 01/12/2011, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:    

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, e tem sede e domicílio na Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda Britânia, 
Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério do sócio, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território 
nacional, comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso 
imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio 
de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação e comercio varejista 
de material de construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil 
reais) divididos em 2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (Um real), integralizadas em moeda corrente do País pelo sócio. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA SETIMA: A administração da empresa cabe ao sócio único ELIAS NEREU 
SULZBACHER com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, podendo assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
§1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§2º - Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no artº. 1.061 da lei 
10.406/2002. 
  
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
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DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 MINERAÇÃO AGM LTDA 

CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16  
NIRE: 412.0723131-5 

                                                                                          
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
empresa se resolva em relação a seu sócio. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR, 
para resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da empresa. 
  

 E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via 
única obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos.  

 
  Marechal Candido Rondon - PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
     ELIAS NEREU SULZBACHER             GILMAR JOSE MINKS 
                                               Advogado: OAB/PR 39989                         
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 
 
  

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Ari Branco da 
Rosa 1293, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85966-220, tem 
constituído, uma Sociedade Limitada Unipessoal que gira nesta praça sob o nome de 
MINERAÇÃO AGM LTDA, com sede no Lote Rural N 121-B, 18 Perímetro, SN, Fazenda 
Britânia, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
412.0723131-5 em 01/12/2011, resolve alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade da empresa fica alterado para: Pesquisa lavra e 
aproveitamento de recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo 
território nacional, comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para 
uso imediato na construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio 
de asfalto e complementos, Prestação de serviços de pavimentação, comercio varejista de 
material de construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas e preparação e comercio de massa de 
concreto e argamassa para construção.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa altera o seu endereço para: Estrada Lote Rural 121-B, 18 
Perímetro Fazenda Britânia, SN, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 
85971-899. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que 
passa a ter a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 

ELIAS NEREU SULZBACHER, brasileiro, divorciado, natural de Pato Bragado - PR, 
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 018.003.729-30, portador da carteira de 
identidade RG nº 5.852.140-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Ari Branco da 
Rosa 1293, Vila Gaúcha, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85966-220, tem 
constituído, uma Sociedade Limitada Unipessoal que gira nesta praça sob o nome de 
MINERAÇÃO AGM LTDA, com sede no Estrada Lote Rural 121-B, 18 Perímetro  
Fazenda Britânia, SN, Linha Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85971-899, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.717.593/0001-16, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 412.0723131-5 em 01/12/2011, resolve consolidar o contrato social 
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DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 
 
  

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MINERAÇÃO AGM 
LTDA, com sede na Estrada Lote Rural 121-B, 18 Perímetro Fazenda Britânia, SN, Linha 
Belmont, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85971-899. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, a critério do sócio, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as suas atividades em 12/12/2011 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é: Pesquisa lavra e aproveitamento de 
recursos minerais pedra brita para uso imediato na construção civil em todo território nacional, 
comercio de pedras e produtos extrativos de origem mineral pedra brita para uso imediato na 
construção civil e empreiteira de obras civis, Usinagem de Asfalto, Comercio de asfalto e 
complementos, Prestação de serviços de pavimentação, comercio varejista de material de 
construção, cal, areia, pedra, tijolo e telhas e preparação e comercio de massa de concreto e 
argamassa para construção. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de 3.000.000,00 (três milhões de reais) divididos em 
3.000.000 (três milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real), integralizadas em 
moeda corrente do País pelo sócio. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade não responderá com seus bens e direitos por obrigações 
que seu sócio assumir perante terceiros, ficando os bens gravados com as cláusulas de 
impenhorabilidade e incomunicabilidade, igualmente, as quotas do capital são indivisíveis e 
impenhoráveis. 
Parágrafo único: As quotas sociais não se comunicam ao patrimônio do cônjuge ou 
convivente e também são incomunicáveis os bens, direitos e obrigações da sociedade e a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do exercício do objeto social. 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social. Sobre estas quotas pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da empresa cabe ao sócio único ELIAS NEREU 
SULZBACHER com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, podendo assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
§1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por 
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DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

MINERAÇÃO AGM LTDA 
CNPJ/MF: nº 14.717.593/0001-16 

NIRE: 412.0723131-5 
 
  

prazo indeterminado. 
§2º - Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no artº 1.061 da lei 
10.406/2002. 
  
CLÁUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.  
 
CLÁUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa 
se resolva em relação a seu sócio. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR, para 
resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da empresa. 
  
 E por estar assim, justo e contratado, lavra e assina, a presente em via única 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos.  

 
  Marechal Candido Rondon - PR, 11 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

     ELIAS NEREU SULZBACHER 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.717.593/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/12/2011

 
NOME EMPRESARIAL
MINERACAO AGM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MINERACAO AGM

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST LOTE RURAL 121 B 18 PERIMETRO FAZENDA
BRITANIA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.971-899

BAIRRO/DISTRITO
LINHA BELMONT

MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGMMINERACAO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(45) 8816-7882

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2026 às 09:41:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

11/03/2026, 09:41 about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MINERACAO AGM LTDA
CNPJ: 14.717.593/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:03 do dia 24/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2026.
Código de controle da certidão: F446.18B0.ED45.1281
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38644619-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.717.593/0001-16

Nome: MINERACAO AGM LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
 

N° 1130 / 2026
 

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT191203-000-CXPQSTOKGWILFY-2

Requerente:  
Nome/Razão: MINERACAO AGM LTDA 3162338
CNPJ/CPF: 14.717.593/0001-16
Endereço: ESTRADA RURAL, 121B
Complemento: FAZENDA BRITANIA
Bairro: LINHA BELMONTE Cidade: Marechal Cândido Rondon

FINALIDADE

 

CERTIFICO para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos competentes desta prefeitura, 
sobre o contribuinte/Imóvel acima descrito, que existem DÉBITOS NÃO VENCIDOS referentes a Tributos Municipais, até a presente data.

                      Valores atualizados até 09/03/2026.

                      Os  tributos  em  Dívida  Ativa,  foram  parcelados  com  base  no  art.  63  da  Lei  Complementar  nº  26  de  26/12/2002  (CTM);  não  
possuindo parcelas vencidas.

                      "...As condições para concessão do favor e as garantias a serem oferecidas pelo beneficiário;"

                      Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal,  cobrar  dívidas  posteriormente  constatadas,  mesmo  as  referentes  a  períodos  
compreendidos nesta CERTIDÃO.

                      A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias, e cópia da mesma só terá validade se conferida.

                      MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 9 de março de 2026

________________________________________

WGT191203-000-CXPQSTOKGWILFY-2



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.717.593/0001-16
Razão

Social: MINERACAO AGM LTDA

Endereço: A RURAL SN / AREA RURAL DE NOVO / MARECHAL CANDIDO RONDON /
PR / 85971-899

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2026 a 26/04/2026

Certificação Número: 2026032805102074365040

Informação obtida em 09/04/2026 09:16:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/04/2026, 09:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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